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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. n° 026/2010 — GAB/PL 	Bento Gonçalves, 25 de janeiro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 024 que "ADITA A LEI MUNICIPAL N° 
4.747/2009". 

A proposição ora encaminhada visa 
acrescentar no Anexo I, da Lei Municipal n° 4.747, de 20 de novembro de 2009 que 
"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2010 e dá 
outras providências", as ações 2257 - Saneamento Básico, 1255 - Pavimentação 
Basáltica e/ou Inter-Travada, 1259 - Construção de Muros de Contenção, 1256 -
Pavimentação Asfáltica, 2257 - Saneamento Básico, 1281 - Pontes e 1282 -
Ligação de Estradas no Interior. 

O aditamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, fez-se necessário a fim de possibilitar a execução, no exercício 
financeiro de 2010, de diversas obras em nosso Município, conforme descrito no 
Anexo do Projeto de Lei acostado. 

Portanto, segue o Projeto de Lei anexo para 
análise e deliberação dos Nobres Vereadores. 

Sem mais e confiando ná aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 

RO EITO LUNELLI 
Pi  éteito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N° 024, DE 25 DE JANEIRO DE 2010. 

ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.747/2009. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
acrescentar no Anexo I, constante na Lei Municipal n° 4.747, de 20 de novembro de 
2009 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2010 e dá outras providências", as ações 2257 - SANEAMENTO BÁSICO, 1255 -
PAVIMENTAÇÃO BASÁLTICA E/OU INTER-TRAVADA, 1259 - CONSTRUÇÃO DE 
MUROS DE CONTENÇÃO, 1256 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 2257 -
SANEAMENTO BÁSICO, 1281 - PONTES e 1282 - LIGAÇÃO DE ESTRADAS NO 
INTERIOR, conforme Anexo desta lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dez. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ANEXO 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

PPA AÇÕES LDO OBJETIVOS RECURSOS LIVRE VINCULADO FUTUROS 

-? 
2257 	 .. 

Saneamento 
Básico 

Manutenção 	da 	água 	e 
esgoto. 	Pinto 	Bandeira, 
Borgo-Buratti, 	Nossa 
Senhora da Saúde, Licorsul, 
Humaitá, Córrego Pomarosa 
II, 	São 	Bento, 	Vila 	Nova 	I, 
Santa Helena II, Rua Arlindo 
B. 	Romagna, 	Loteamento 
Zatt, Rua Francisco de Carli, 
Bairro 	Santa 	Marta, 	Rua 
Olímpio Valduga, divisa com 
o mato da FERVI, no Bairro 
Universitário, 	Córrego 	do 
Loteamento 	 Zatt 
(prolongamento), 	Rua 
Hermenegildo 	Poloni, 
Loteamento Santa Helena III 
(canalização 	de 	esgoto), 
Conclusão 	da 	canalização 
do 	bueiro 	em 	frente 	as 
Empresas 	Dalla 	Costa 	e 
Bertolini, 	na 	Linha 	Pradel, 
Canalização de esgotos na 
Rua 	Juruá, 	no 	trecho 
compreendido entre a Rua 
Salgado 	Filho 	(Bairro 	São 
Bento) 	e 	a 	Rua 	João 
Casagrande 	(Bairro 
Imigrante). 	Rua 	Balduíno 
Alegrete, 	 Rua 
Hermenegildo Poloni, Rua 
Padre 	Rui 	Lorenzi, 
Caminhos 	da 	Vindima- 
Linha Busa, Linha Pradel-
Bairro Borgo, Rua Josão 
Domingos Polli, Rua José 
Giordani 	e 	Guilherme 
Gonzatti. 

Próprios 140.000,00 

352 1255 	 - Execução de pavimentação Próprios 734.670,00 



67,  
3 	Jç-ç 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Pavimentação 
Basáltica 	e/ou 
I nter-Travada 

com 	pedras 	de 	basalto 
(paralelepípedos) e/ou Inter-
travado de concreto (PAVS) 
nas 	seguintes 	ruas 	abaixo. 
Parceria 	com 	o 	governo 
federal 	para 	pavimentação 
visando 	acesso 	à 	moradia 
para a população de baixa 
renda. 
Rua 	Maximino 	Tranqüilo 
Bortolini (2 etapa), Rua São 
Paulo, Rua Cláudio Fasolo, 
Rua 	Orestes 	Spadari, 	Rua 
Lajeadense, 	Rua 	Ângelo 
Dalla 	Coleta, 	Rua 	Antônio 
Severo 	Giacomello, 	Rua 
Giordano 	Panazzolo, 
Travessa Dom Emílio, 	Rua 
Aurélio 	Peruffo 	(2 	etapa), 
Rua 	Pedro 	Batista 
Menegotto 	(2 	Etapa),Rua 
Longino Tognon, Rua Elias 
Tadeu 	Dall'Onder 
(Complementação), 	Rua 
Cecilia 	Lavra 	Pinto, 	Rua 
Amábile 	C. 	Sonza, 	Rua 
Francisco Navarini, Rua Luiz 
Zorzi, 	Rua 	Ari 	da 	Silva 
(Joana 	Santiago), 	Rua 
Antônio 	Somensi, 	Rua 
Alagoas, 	Rua 	Ângelo 
Luchese, 	Rua 	Guilherme 
Luchese, 	Rua 	Alexandre 
Dalla 	Costa, 	Rua 	Lino 
Colussi, 	Rua 	Antônio 	Zatt, 
Rua 	Lino 	Lunelli, 	Rua 	Luiz 
Menegotto, 	Rua 	Agostinho 
Carini, 	Rua 	Ferdinando 
Grasselli, 	Rua 	Paulo 
Turconi, 	Rua 	Ivo 	Tomazzi, 
Rua Gema Piva dos Santos, 
Rua Mario Longui, Travessa 
Guaíba, 	Rua 	Renato 
Menegotto, 	Rua 	Arcindo 
Garbin, 	Via dos 	Imigrantes, 
Rua 	Antônio 	Severo 
Giacomello, 	Rua 	João 

CIDE 105.000,00 
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_ 

Coser, Rua da Ladeira, Rua 
Arlindo Stefenon Rua Alberto 
Pasqualini, 	Rua 	Fracalossi, 
Rua 	Serafino 	Federizzi, 
R.Bernardo 	Anceski, 
R.Juarez 	Postal, 	Rua 
Maximino 	Transqüilo 
Bortolini 	(2' 	etapa), 	Rua 
Platão 
Motta, 	Av. 	São 	Roque da 
Sede do 6° BCOM até a 
RST 	470. 	Loteamento 
Bortolini: 	Rua 	Antônio 
Bonamigo, 	Rua 	Santo 
Ângelo, 	Rua 	Valdevino 
Ernesto 	Francesconi, 
Travessa 	Mangueira, 	Beco 
Flaviano 	Corrêa 	Borges, 
Beco Ipê Florido, Rua Elza 
Morbini, 	Rua 	Douglas 
Bortolini. 	Loteamento 
Caminhos da Eulália:Joanna 
Itália 	Gabardo 	Dall' 	Ponte, 
Julia 	Isabella 	Toniolo 
Gabardo, Rua Orestes João 
Tregnago, 	Rua 	Domingos 
De 	Paris, 	Beco 	Inês 	Di 
Bernardo 	Sassi, 	Beco 
Albérico 	Lorenzini, 	Rua 	G. 
Loteamento Vila 	Nova 	III 	- 
Rua Arlindo Menegotto, Rua 
Antônio 	Somensi, 	Rua 
Ivalino 	Bonatto, 	Rua Carlos 
Roberto 	Zanotto, 	Rua 
Dorvalino 	Bernardi, 	Rua 
Calisto 	Oreste 	Sganzerla, 
Loteamento 	Sol 	Nascente, 
Bairro 	Ouro 	Verde 
(conclusão), 	Tv. 	Dona 
Isabel, 	Bairro 	Universitário 
(conclusão), Rua Thereza de 
Bacco 	Signor, 	Loteamento 
Santa 	Helena 	II, 	Tv. 	Heitor 
Martins, 	Loteamento 	Santa 
Helena IV, Rua João Antônio 
Lazzaroto 	(Bairro 	Jardim 
Glória), 	Tv. 	Aparecida 

Transf.União 

Próprios - 
Serv. Banc. 

1.285.000,00 360.000;00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

(Bairro 	Conceição), 	Rua 
Fernando 	Calegari, 	Bairro 
Progresso, 	Rua 	Ivo 
Todescatto, 	Bairro 	Jardim 
Glória, 	Conclusão 	da 	Rua 
Silvestre 	Lissa 	Dalprá 	— 
Bairro Universitário, Tv. São 
Cristóvão, 	Fiorelo Baú com 
Balduíno 	Alegretti, 	Aires 
David 	e 	Bento 	Ferreira 	da 
Silva; 	Complementação 
(alargamento) da Rua Ari da 
Silva 	e 	Rua 	Libório 
Dall'Agnese, 	Rua 	Tarcílio 
Pinsetta 	(Bairro 	Progresso). 
Rua Balduíno Valduga. 

352 ,—,  

1259 	 - 
Construção 	de 
Muros 	de 
Contenção 

Construção 	de 	muros 	de 
contenção 	nos 	seguintes 
locais: 	Rua 	Francisco 
Tomasi, Rua Maria Balestrin 
Rubbo, Rua José Umberto 
Alberici, 	Rua 	Ari 	da 	Silva, 
Vitório 	Carraro 	e 	esquina 
Luiz Frâncio com Guilherme 
Gonzatti 	e 	Fernando 
Calegari. 	Rua 	Arlindo 	A. 
Menegotto, 	junto 	à 	quadra 
de futebol de areia, no Bairro 
Vila Nova II. Construção de 
muro 	de 	contenção 	e 
calçada ao lado do Ginásio 
de Esportes do Bairro Santa 
Helena. Rua Vítor Sandrin- 
Fenavinho, 	Rua 	José 
Giordani 	e 	Guilherme 
Gonzatti. 

Próprios 150.00000 

352 
1256 	 - 
Pavimentação 
Asfáltica 

Execução de pavimentação 
asfáltica 	e 	recuperação 	na 
área 	urbana 	do 	município, 
nas 	ruas, 	avenidas 	e 
travessas 	abaixo. 	Parceria 
com o governo federal para 
asfaltar a pista de pouso do 
aeroclube. 	São 	Paulo, 	Rua 
Francisco Tomasi, Rua João 
Casagrande, 	Rua 	Augusto 
Geisel, 	Rua 	Marques 	de 

Próprios 400.000,00 
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Souza, Rua Dante Larentis, 
Rua Joana Guindani Tonelo, 
Rua 	Ângelo 	Marcon, 	Rua 
Giovani Girardi, 	Rua Carlos 
Dreher 	Neto, 	Rua 
Ferdinando 	Grasselli. 	Rua 
de 	Portugal 	(Bairro 	São 
João); 	Estrada 	do 	Bairro 
Borgo 	até 	a 	sede 	da 
Comunidade da Linha Burati, 
Rua 	Giovani 	Baptista 
Fracalossi 	(conclusão), 	Av. 
São Roque — do Batalhão 
até a RSC 470 em 	São 
Valentin, 	Rua 	Arlindo 
Franklin Barbosa e Rua Ver. 
Loreno 	Menegotto, 	Bairro 
São 	Roque, 	Rua 	Vitória, 
Bairro 	Cidade 	Alta, 	Rua 
Avelino 	Signor, 	Barracão, 
Rua 	Videlina 	Zaccaron 
Pertile, 	em 	São 	Valentin 
(acesso 	ao 	Parque 	Fabril), 
Rua Aurélio Peruffo e Ercílio 
Valdir 	Muraro 	(conforme 
demanda 	do 	Orçamento 
Participativo), 
Recapeamento asfáltico em 
todo o percurso da via que 
liga o Bairro São Roque à 
Linha 	Pradel, 	que 	possui 
pavimentação asfáltica, 
Conclusão da pavimentação 
da 	Rua 	Giácomo 	Baccin, 
Bairro Aparecida, Do trecho 
que inicia na Av. São Roque, 
ao lado da Igreja Matriz até 
alcançar 	o 	asfalto 	já 
existente em direção à Linha 1.500.000, 
Pradel, 	Trecho 	da 	estrada 
que dá acessoa a entrada 
onde será construída a nova 
unidade 	fabril 	da 	Empresa 

Transf.União 00 

Dalla 	Costa 	— 	Linha 
Pradel.Rua 	Francisco 
Tomasi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 

PPA AÇÕES LDO OBJETIVOS RECURSOS LIVRE VINCULADO FUTUROS 

354 
2257 	- 
Saneamento 
Básico 

Manutenção da água e 
esgoto e canalizações 
por 	galerias 	em 
localidades 	do 
interior. 	Linha 
Graciema 	e 	Linha 
Zemith 	- 	Vale 	dos 
Vinhedos, Linha Santa 
Lúcia - Faria Lemos. 

Próprios 157.000,00 

354 1281-Pontes 

Reforma 	 e 
substituição 	de 
pontes em localidades 
do 	interior. 	Linha 	40 
da 	Graciema 	- 	Vale 
dos Vinhedos. 

Próprios 119.000,00 

354 
1282-Ligação 
de Estradas no 
Interior 

Ligar 	localidades 	do 
interior, 	dentro 	do 
mesmo distrito. Linha 
Santa 	Lúcia 	- 	Faria 
Lemos 	até 	Linha 
Alcântara. 

Próprios 135.000,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 020/2010 

Processo n° 050/2010 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 024/2010, do Poder Executivo, que Adita a 
Lei Municipal n° 4.747/2009 . 

O presente projeto de lei, visa acrescentar no Anexo I, da Lei 
Municipal n° 4.747 de 20 de novembro de 2009, as ações: 2257 — Saneamento 
Básico, 1255 — Pavimentação Basáltica e/ou Inter-travada, 1259 — Construção de 
Muros de Contenção, 1256 — Pavimentação Asfáltica, 1281 — Pontes e 1282 —
Ligação de Estradas no Interior. 

O aditamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias, fez-se 
necessário a fim de possibilitar a execução no exercício financeiro de 2010, tudo 
conforme descrito no anexo do Projeto de Lei acostado. 

Desta feita, essa Assessoria não vislumbra óbices à regular 
tramitação e votação da presente matéria. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos vinte e seis dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dez. 



  

— 
ZOCHIN 

sa Diretora 

 

   

Vereador N 
2° Secreta 'o da M 

Verea 	R PESSUTTO 
1° Secretário da Mesa Diretora 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

!!!wd PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO N° 050/2010 
	

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: Adita a Lei Municipal N° 4.747/2009. 

PARECER: COMISSÃO REPRESENTATIVA 

A Comissão Representativa da Câmara Municipal de Bento Gonçalves, 
composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 
050/2010, que Adita a Lei Municipal N° 4.747/2009, são de parecer que a referida matéria tem 
condições de tramitação e votação. 

Sala das Sessões, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e dez. 

Verei or JO 	0-ATZLER DE LIMA 	Vereador VN.LD CIR RÚBBO 
ice-Presa ente da Mesa Diretora 	 Pre 	 iretora 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

, tissior40.  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER N° 0006/2010 
Processo 050/2010 

O senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Econômica, Projeto de Lei 024/2010"QUE ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.747 / 2009" 

O presente Projeto de Lei, visa aditar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
(LDO) a fim de possibilitar a execução no exercício financeiro de 2010, acrescentando no Anexo I, 
da Lei n° 4.474 de 20 de novembro de 2009, as seguintes ações: 

2257 — Saneamento Básico; 
1255 - Pavimentação Basáltica e/ou Inter-travada: 
1259 - Construção de Muros de Conteção; 
1256 - Pavimentação Asfáltica; 
1281 - Pontes e 
1282- Ligação de Estradas no Interior. 
Considerando os aspectos acima, essa Assessoria entende que do ponto de 

vista econômico, o presente Projeto de Lei , possui as condicões regulares para tramitação e 
votação. 

É o parecer. 

Palácio 11 de outubro, 26 de janeiro de 2010. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N° 4.821, DE 28 DE JANEIRO DE 2010. 

ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.747/2009. 

ROBERTO LUNELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
acrescentar no Anexo I, constante na Lei Municipal n° 4.747, de 20 de novembro de 
2009 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2010 e dá outras providências", as ações 2257 - SANEAMENTO BÁSICO, 1255 -
PAVIMENTAÇÃO BASÁLTICA E/OU INTER-TRAVADA, 1259 - CONSTRUÇÃO DE 
MUROS DE CONTENÇÃO, 1256 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 2257 -
SANEAMENTO BÁSICO, 1281 - PONTES e 1282 - LIGAÇÃO DE ESTRADAS NO 
INTERIOR, conforme Anexo desta lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e dez. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

Registrado (,- N 	fis.0°\.1 
e publicackj. • 
Em —2 	\ 	t-----).;3 s,) 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ANEXO 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

PPA AÇÕES LDO OBJETIVOS RECURSOS LIVRE VINCULADO FUTUROS 

i52 
2257 	_ 
Saneamento 
Básico 

. y,  

Manutenção 	da 	água 	e 
esgoto. 	Pinto 	Bandeira, 
Borgo-Bjatti, 	Nossa 
Senhora da Saúde, Licorsul, 
Humaitá, Córrego Pomarosa 
II, 	São 	Bento, 	Vila 	Nova 	I, 
Santa Helena II, Rua Arlindo 
B. 	Romagna, 	Loteamento 
Zatt, Rua Francisco de Carli, 
Bairro 	Santa 	Marta, 	Rua 
Olímpio Valduga, divisa com 
o mato da FERVI, no Bairro 
Universitário, 	Córrego 	do 
Loteamento 	Zatt 
(prolongamento), 	Rua 
Hermenegildo 	Poloni, 
Loteamento Santa Helena III 
(canalização 	de 	esgoto), 
Conclusão 	da 	canalização 
do 	bueiro 	em 	frente 	as 
Empresas 	Dalla 	Costa 	e 
Bertolini, 	na 	Linha 	Pradel, 
Canalização de esgotos na 
Rua 	Juruá, 	no 	trecho 
compreendido entre a Rua 
Salgado 	Filho 	(Bairro 	São 
Bento) 	e 	a 	Rua 	João 
Casagrande 	(Bairro 
Imigrante). 	Rua 	Balduíno 
Alegrete, 	 Rua 
Hermenegildo Poloni, Rua 
Padre 	Rui 	Lorenzi, 
Caminhos 	da 	Vindima- 
Linha Busa, Linha Pradel-
Bairro Borgo, Rua Josão 
Domingos Polli, Rua José 
Giordani 	e 	Guilherme 
Gonzatti. 

• 

Próprios 140.000,00 
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352 

___ 
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1255 	- 
Pavimentação 
Basáltica 	e/ou 
Inter-Travada 

Execução de pavimentação 
com 	pedras 	de 	basalto 
(paralelepípedos) e/ou Inter-
travado de concreto (PAVS) 
nas 	seguintes ruas abaixo. 
Parceria 	com 	o 	governo 
federal 	para 	pavimentação 
visando acesso à 	moradia 
para a população de baixa 
renda. 

Próprios 734.670,00 

' 

Rua 	Maximino 	Tranqüilo 
Bortolini (2- etapa), Rua São 
Paulo, Rua Cláudio Fasolo, 
Rua Orestes Spadari, 	Rua 
Lajeadense, 	Rua 	Ângelo 
Dalla 	Coleta, 	Rua 	Antônio 
Severo 	Giacomello, 	Rua 
Giordano 	Panazzolo, 
Travessa Dom Emílio, Rua 
Aurélio 	Peruffo 	(2 	etapa), 
Rua 	Pedro 	Batista 
Menegotto 	(2 	Etapa),Rua 
Longino Tognon, Rua Elias 
Tadeu 	' 	Dall'Onder 
(Complementação), 	Rua 
Cecília 	Lavra 	Pinto, 	Rua 
Amábile 	C. 	Sonza, 	Rua 
Francisco Navarini, Rua Luiz 
Zorzi, 	Rua 	Ari 	da 	Silva 
(Joana 	Santiago), 	Rua 
Antônio 	Somensi, 	Rua 
Alagoas, 	Rua 	Ângelo 
Luchese, 	Rua 	Guilherme 
Luchese, 	Rua 	Alexandre 
Dalla 	Costa, 	Rua 	Lino 
Colussi, 	Rua 	Antônio 	Zatt, 
Rua Lino Lunelli, 	Rua Luiz 
Menegotto, 	Rua 	Agostinho 
Carini, 	Rua 	Ferdinando 
Grasselli, 	Rua 	Paulo 
Turconi, 	Rua 	Ivo Tomazzi, 
Rua Gema Piva dos Santos, 
Rua Mario Longui, Travessa 
Guaíba, 	Rua 	Renato 
Menegotto, 	Rua 	Arcindo 
Garbin, Via dos Imigrantes, 
Rua 	Antônio 	. Severo 

CIDE 105.000,00 
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Giacomello, 	Rua 	João 
Coser, Rua da Ladeira, Rua 
Arlindo Stefenon Rua Alberto 
Pasqualini, 	Rua 	Fracalossi, 
Rua 	Serafino 	Federizzi, 
R. Bernardo 	Anceski, 
R.Juarez 	Postal, 	Rua 
Maximino 	Transqüilo 
Bortolini 	(2' 	etapa), 	Rua 
Platão 
Motta, 	Av. 	São 	Roque da 
Sede do ''É° 	BCOM até a 
RST 	470. 	Loteamento 
Bortolini: 	Rua 	Antônio 
Bonamigo, 	Rua 	Santo 
Ângelo, 	Rua 	Valdevino 
Ernesto 	Francesconi, 
Travessa 	Mangueira, 	Beco 
Flaviano 	Corrêa 	Borges, 
Beco Ipê Florido, Rua Elza 
Morbini, 	Rua 	Douglas 
Bortolini. 	Loteamento 
Caminhos da Eulália:Joanna 
Itália 	Gabardo . Dali' 	Ponte, 
Julia 	lsabella 	Toniolo 
Gabardo, Rua Orestes João 
Tregnago, 	Rua 	Domingos 
De 	Paris, 	Beco 	Inês 	Di 
Bernardo 	Sassi, 	Beco 
Albérico 	Lorenzini, 	Rua 	G. 
Loteamento 	Vila 	Nova 	III 	- 
Rua Arlindo Menegotto, Rua 
Antônio 	Somensi, 	Rua 
Ivalino Bonatto, 	Rua Carlos 
Roberto 	Zanotto, 	Rua 
Dorvalino 	Bernardi, 	Rua 
Calisto 	Oreste 	Sganzerla, 
Loteamento 	Sol 	Nascente, 
Bairro 	Ouro 	Verde 
(conclusão), 	Tv. 	Dona 
Isabel, 	Bairro 	Universitário 
(conclusão), Rua Thereza de 
Bacco 	Signor, 	Loteamento 
Santa 	Helena 	II, 	Tv. 	Heitor 
Martins, 	Loteamento 	Santa 
Helena IV, Rua João Antônio 

	

Lazzaroto 	(Bairro 	Jardim 

Transf.União 

Próprios - 
Serv. Banc. 

1.285.000,00 360.000,00 
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Glória), 	Tv. 	Aparecida 
(Bairro 	Conceição), 	Rua 
Fernando 	Calegari, 	Bairro 
Progresso, 	Rua 	Ivo 
Todescatto, 	Bairro 	Jardim 
Glória, 	Conclusão 	da 	Rua 
Silvestre 	Lissa 	Dalprá 	— 
Bairro Universitário, Tv. São 
Cristóvão, 	Fiorelo Baú com 
Balduíno 	Alegretti, 	Aires 
David 	e 	Bento 	Ferreira 	da 
Silva; 	'Complementação 
(alargamento) da Rua Ari da 
Silva 	e 	Rua 	Libório 
Dall'Agnese, 	Rua 	Tarcílio 
Pinsetta 	(Bairro 	Progresso). 
Rua Balduíno Valduga. 

32 

1259 	 - 
Construção 	de 
Muros 	de 
Contenção 

Construção 	de 	muros 	de 
contenção 	nos 	seguintes 
locais: 	Rua 	Francisco 
Tomasi, Rua Maria Balestrin 
Rubbo, 	Rua José Umberto 
Alberici, 	Rua 	Ari 	da 	Silva, 
Vitorio 	Carraro 	e 	esquina 
Luiz Frâncio com Guilherme 
Gonzatti 	e 	Fernando 
Calegari. 	Rua 	Arlindo 	A. 
Menegotto, 	junto 	à 	quadra 
de futebol de areia, no Bairro 
Vila Nova II. Construção de 
muro 	de 	contenção 	e 
calçada ao lado do Ginásio 
de Esportes do Bairro Santa 
Helena. Rua Vítor Sandrin- 
Fenavinho, 	Rua 	José 
Giordani 	e 	Guilherme 
Gonzatti. 

Próprios 150.000 00  
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1256 	 - 
Pavimentação 
Asfáltica 

Execução de pavimentação 
asfáltica 	e 	recuperação 	na 
área 	urbana 	do 	município, 
nas 	ruas, 	avenidas 	e 
travessas 	abaixo. 	Parceria 
com o governo federal para 
asfaltar a pista de pouso do 
aeroclube. 	São 	Paulo, 	Rua 
Francisco Tomasi, Rua João 
Casagrande, 	Rua 	Augusto 

Próprios 400.000,00 
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Geisel, 	Rua 	Marques 	de 
Souza, Rua Dante Larentis, 
Rua Joana Guindani Tonelo, 
Rua 	Ângelo 	Marcon, 	Rua 
Giovani Girardi, Rua Carlos 
Dreher 	Neto, 	Rua 
Ferdinando 	Grasselli. 	Rua 
de 	Portugal 	(Bairro 	São 
João); 	Estrada 	do 	Bairro 
Borgo 	até 	a 	sede 	da 
Comunidade da Linha Burati, 
Rua 	Giovani 	Baptista 
Fracalossi 	(conclusão), 	Av. 
São Roque - do Batalhão 
até a RSC 470 em São 
Valentin, 	Rua 	Arlindo 
Franklin Barbosa e Rua Ver. 
Loreno 	Menegotto, 	Bairro 
São 	Roque, 	Rua 	Vitória, 
Bairro 	Cidade 	Alta, 	Rua 
Avelino 	Signor, 	Barracão, 
Rua 	Videlina 	Zaccaron 
Pertile, 	em 	São 	Valentin 
(acesso 	ao 	Parque 	Fabril), 
Rua Aurélio Peruffo e Ercílio 
Valdir 	Muraro 	(conforme 
demanda 	do 	Orçamento 
Participativo), 
Recapeamento asfáltico em 
todo o percurso da via que 
liga o Bairro São Roque à 
Linha 	Pradel, 	que 	possui 
pavimentação asfáltica, 
Conclusão da pavimentação 
da 	Rua 	Giácomo 	Baccin, 
Bairro Aparecida, Do trecho 
que inicia na Av. São Roque, 
ao lado da Igreja Matriz até 
alcançar 	o 	asfalto 	já 
existente em direção à Linha 
Pradel, 	Trecho 	da 	estrada 
que dá acessoa a entrada 
onde será construída a nova 
unidade fabril 	da 	Empresa 
Dalla 	Costa 	- 	Linha 
Pradel.Rua 	Francisco 
Tomasi. 

Transf.União 1.500.000, 
00 
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14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 

PPA AÇÕES LDO OBJETIVOS RECURSOS LIVRE VINCULADO FUTUROS 

354 
2257 	- 
Saneamento 
Básico 

Manutenção da água e 
esgoto e canalizações 
por 	galerias 	em 
localidades 	do 
interior. 	Linha 
Graciema 	e 	Linha 
Zemith 	- 	Vale 	dos 
Vinhedos, Linha Santa 
Lúcia - Faria Lemos. 

Próprios 157.000,00 

354 1281-Pontes 

Reforma 	 e 
substituição 	de 
pontes em localidades 
do 	interior. 	Linha 	40 
da 	Graciema 	- 	Vale 
dos Vinhedos. 

Próprios 119.000,00 

354 
1282-Ligação  
de Estradas no 
Interior 

Ligar 	localidades 	do 
interior, 	dentro 	do 
mesmo distrito. Linha 
Santa 	Lúcia 	- 	Faria 
Lemos 	até 	Linha 
Alcântara. 

Próprios 135.000,00 
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